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Jundia i, em 25 de junho de 2019

Exm o. Sr.

Davi A lco lum bre

Presidente do Senado Federal

Brasilia/DF

Encam inho, por cópia anexa, a M O Ç ÃO  N.° 224, de autoria do 

Vereador A n ton io  Carlos Albino, aprovada na 109.® Sessão Ordinária, nesta data.

G rato pela gentil atenção, apresento  respeitosas saudações.

PAO UA Z TAHA

Presidente

cris
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S A  0  P A U L O

MOÇÃO N° 224

A P O IO  ao Pro je to de Lei Substitu tivo da C âm ara  dos Deputados n° 10, de 2018 ao 
Projeto de Lei do S enado n° 52, de 2013, que dispõe sobre a gestão, a organização o 
p rocesso  decisório  e o contro le  socia l das agências reguladoras.

A P R E S E N TA D A

u
Presjdenfê 

04 /  06 /  2019

Considerando que o Senado aprovou, no dia 29 de Maio do corrente 

ano, re levante projeto de iei que  estabe lece  novas diretrizes para as agências 

reguladoras;

C onsiderando que o texto da proposta original, de  autoria do ex- 

senador Eun ic io  de O liveira (MDB), fo i apresentado em 2013, passando por longa 

tram itação no Senado e na Câm ara dos Deputados, onde foi aprovado com diversas 

a lte rações no ano de 2018;

C onsiderando que o referido projeto tem  com o objetivo principal 

b lindar as agências regu ladoras da influência política, o ferecendo m aior autonom ia e 

independência  para a tom ada de decisões, e assim elim inando a indicação de pessoas 

que não possuem  qua lif icação para a atividade;

C onsiderando que é de sum a relevância e importância a qualificação 

do cand idato  a esse tipo de cargo, o texto propõe que a se leção deve se basear em 

critérios técn icos e não políticos, ex ig indo que o candidato com prove form ação específica 

e experiência  m ín im a de quatro anos na área, além de passar por uma com issão de 

se leção e es ta r incluído em um a lista tríp lice a ser apresentada ao presidente da 

República, para posterior sabatina pelo Senado;

C ons iderando que o relator, Senador Márcio Bittar, m anteve a parte 

do Substitu tivo da C âm ara  que exige a criação de program as de integridade nas agências 

regu ladoras destinados à p revenção da corrupção, m edida tam bém  cham ada de

Comphance -  (C on junto  de  d iscip linas práticas que garantem  o cum prim ento  de norm as 

de um a instituição);
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5 A  o  P A U L O

(Moção n.‘’ 2 2 4 - f ls .  02)

C onsiderando que, entre outros pontos positivos, a propositura 

m antém  a inclusão da A gência  Nacional de M ineração (ANM ) no rol de agências 

regu ladoras federais, p roíbe a de legação de com petênc ias norm ativas e exige a adoção 

de práticas de gestão de riscos e de contro le  interno, m edidas de grande importância, 

tendo em  vista que a AN M  passa cada vez m ais a estar na v itrine do país depois das 

tragéd ias ocorridas no Estado de  M inas Gerais, nas c idades de Mariana e Brumadínho, 

ex ig indo fisca lizações m ais rigorosas;

C ons iderando que, apesar do objeto principal do projeto de lei serem  

as agências reguladoras, o C ADE -  C onse lho  Adm in istra tivo  de Defesa Econôm ica foi 

m antido  no âm bito  da lei aprovada, uma vez que desem penha ativ idade essencia l para a 

garantia  da concorrênc ia  e da livre inciativa, a tuando na regulação do m ercado a exem plo 

das agências reguladoras;

C onsiderando, ainda, que o projeto prevê açÕes de prom oção da 

qua lidade dos serv iços das agências, de fom ento  à pesquisa no setor regulado, da 

cooperação com  outros órgãos de defesa do consum idor, defesa da concorrência, e 

de fesa  do meio am biente, que só se darão se forem  realizadas por pessoas capacitadas, 

com peten tes  e qualificadas;

A p resen tam o s  à Mesa, na form a regimental, sob apreciação do 

Plenário, esta M oção de A P O IO  ao Projeto de Lei Substitutivo da Câm ara dos Deputados 

n° 10, de 2018, ao Projeto de Lei do Senado n °  52, de 2013, que dispõe sobre a gestão, a 

organ ização, o processo decisório  e o contro le  social das agências reguladoras, dando-se 

ciência desta de liberação ao Sr. Jair Bolsonaro. Presidente da República; Sr. Davi 

A lco lum bre, P res idente  do Senado, e ao Sr. Rodrigo Maia, Presidente da Câm ara dos 

Deputados.

Sala das Sessões, em 04 de junho de 2019,

ANTONIO CARL0S‘ALBINO
\

'A lbino'

■1

/rjs
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